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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

CÂMPUS AVARÉ 

PORTARIA N2  AVR.0084/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o que consta na Portaria n2  3903, de 04 de novembro de 2015, resolve: 

Art. 19  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a 

COMISSÃO PARA ALIENAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS MÓVEIS DO IFSP - CÂMPUS AVARÉ: 

EMERSON APARECIDO FERREIRA FLORIANO 

FELIPE REIS RODRIGUES 

MARIA CLARA DAMIÃO 

Art. 22  Estabelecer o dia 31 de dezembro de 2019 como prazo para finalização 

dos trabalhos desta comissão. 

Art. 39  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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